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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.759 - JOÃO PESSOA-PB, 22 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.574, de 23/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
VI, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Decreto nº 34.799, de 07 de março de 2014, alterado pelo 
decreto nº 39.239, de 13 de junho de 2019, 
 RESOLVE nomear TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR, em substituição a JOÃO ALVES DE 
ALBUQUERQUE, para integrar o Conselho Penitenciário do Estado da Paraíba, referente ao quadriênio 2025-
2029. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.786 - JOÃO PESSOA, 23 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 
 RESOLVE exonerar NAYHARA HELLENA PEREIRA ANDRADE, matrícula nº 525.256-3, do cargo em 
comissão de COORDENADOR DA ASSESSORIA TÉCNICO-NORMATIVA E CONTROLE INTERNO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Símbolo CAD-4, da Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.787 - JOÃO PESSOA, 23 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso I, 
da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 
30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 
2011, 
 RESOLVE nomear NAYHARA HELLENA PEREIRA ANDRADE para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
Símbolo CAD-3, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.788 - JOÃO PESSOA, 23 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso I, 
da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 
30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 
2011, 
 RESOLVE nomear FELIPE ANDRÉ CRISPIM NÓBREGA BRITO FALCÃO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, Símbolo CGI-1, da Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.789 - JOÃO PESSOA, 23 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 

EDIÇÃO nº 193 – ANO 2026         JOÃO PESSOA/PB                       24 DE ABRIL DE 2026 



 

BOLETIM INTERNO 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
  

Criado pela PORTARIA NOR/GS/SEAP nº 01, de 09 de agosto de 2022 – Publicada no DOE em 11/08/2022. 
 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DA PARAÍBA        

Centro Administrativo Estadual 

Av. Dr. João da Mata, 200 – Bloco 2 – 4º Andar         Página 2 de 8 

Jaguaribe – João Pessoa/PB 

CEP: 58.015-900               

 

 RESOLVE exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de provimento em 
comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária: 

Servidor Matrícula Cargo Simbologia 

EDMILSON ALVES DE SOUZA 163.581-6 
DIRETOR DA PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA 
NÓBREGA 

CSP-1 

JOSÉ ROSOLFO COUTO DA SILVA FILHO 163.247-7 
DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR 
FLÓSCOLO DA NÓBREGA 

CSP-2 

IDELSON OLIVEIRA CAMINHA 168.693-3 
DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR 
FLÓSCOLO DA NÓBREGA 

CSP-2 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.790 - JOÃO PESSOA, 23 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, 
de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
 RESOLVE nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos de provimento em 
comissão da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, definidas neste Ato Governamental: 

Nome Cargo Simbologia 

GLEYSON ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA DIRETOR DA PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA NÓBREGA CSP-1 

RAUL DE CARVALHO CALDAS DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA NÓBREGA CSP-2 

STÊNIO ANDRADE DA COSTA DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA NÓBREGA CSP-2 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.791 - JOÃO PESSOA, 23 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 
 RESOLVE exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de provimento em 
comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária: 

Servidor Matrícula Cargo Simbologia 

LENIEFERSON SUCUPIRA MEIRA FILHO 163.268-0 
DIRETOR DA PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CAMPINA GRANDE 
RAIMUNDO ASFORA 

CSP-1 

EDNEY ANDRÉ ALVES DINIZ 163.410-1 
DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CAMPINA 
GRANDE RAIMUNDO ASFORA 

CSP-2 

JOSEILTON ADALBERTO DE SOUZA 163.485-2 
DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CAMPINA 
GRANDE RAIMUNDO ASFORA 

CSP-2 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 2.792 - JOÃO PESSOA, 23 DE ABRIL DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, 
de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
 RESOLVE nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos de provimento em 
comissão da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, definidas neste Ato Governamental: 

Nome Cargo Simbologia 

DELMIRO ANTÔNIO NÓBREGA JÚNIOR 
DIRETOR DA PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CAMPINA GRANDE RAIMUNDO 
ASFORA 

CSP-1 

MARCONDES FRANÇA DE ARAÚJO 
DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CAMPINA GRANDE 
RAIMUNDO ASFORA 

CSP-2 

LUCAS RIBEIRO NOVAIS DE ARAÚJO 
Governador 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA Nº 122 GES/GS/SEAP, DE 22 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ORLANILDO GOMES DA SILVA, matrícula nº 181.586-5, Policial Penal, ora lotado na 
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Cadeia Pública de Bayeux, para prestar serviço junto ao PRESÍDIO ESPECIAL VALENTINA DE FIGUEIREDO, 
até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 123 GES/GS/SEAP, DE 22 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor RENAN SOARES DA SILVA, matrícula nº 183.506-8, Policial Penal, ora lotado na 
Penitenciária Dr. Romeu Gonçalves de Abrantes, para prestar serviço junto ao GRUPO PENITENCIÁRIO DE 
OPERAÇÕES COM CÃES, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 124 GES/GS/SEAP, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora MARIA BETÂNIA DE PAIVA ALMEIDA, matrícula nº 163.146-2, Policial Penal, ora lotada 
na Cadeia Pública de São João do Rio do Peixe, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA PADRÃO 
REGIONAL DE CAJAZEIRAS, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 125 GES/GS/SEAP, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora LUANNA GISELLY MARQUES FONTES, matrícula nº 163.448-8, Policial Penal, ora lotada 
na Penitenciária Padrão Regional de Cajazeiras, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE SÃO JOÃO 
DO RIO DO PEIXE, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 126 GES/GS/SEAP, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

Resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 121GES/GS/SEAP, de 17 de abril de 2026. 
Publique-se. 

 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 127 GES/GS/SEAP, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora THAISA LIMA CAMPELO MATA, matrícula nº 173.491-1, Policial Penal, ora lotada no 
Presídio Especial Valentina de Figueiredo, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DE RECUPERAÇÃO 
FEMININA MARIA JÚLIA MARANHÃO, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 
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ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAD 

RESENHA Nº 208/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.573, de 18/04/2026) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 

V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019, e tendo em vista Parecer 

da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de GRATIFICAÇÃO DE PERICULOSIDADE 

abaixo relacionado: 
Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Despacho 

SAD-PSE-2025/23774 ALBA LÚCIA ELOI DE SOUSA 90.465-1 SEAP 120/2026/ASSJUR INDEFERIDO 

RESENHA Nº 209/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.573, de 18/04/2026) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 

V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019, e tendo em vista Parecer 

da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA 

abaixo relacionado: 
Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Despacho 

SAD-PSE-2026/06232 JOÃO MARCELO FRONTEROTTA DA SILVA 170.512-1 SEAP 234/2026/ASSJUR INDEFERIDO 

ANDRÉ FREITAS DA SILVA FÉLIX 
Secretário de Estado da Administração 

RECURSOS HUMANOS - SEAP 

RESENHA Nº 03 – A /2026/RH/SEAP 
(Expediente do dia 24/04/2026) 

O Subgerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
12.836, de 09/12/1988, 

Resolve TORNAR SEM EFEITO as férias concedidas ao servidor JOSÉ ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA, 
matrícula nº 163.298-1, publicada no Boletim Interno nº 187, de 13 de março de 2026. 

João Pessoa, 24 de abril de 2026 

THIAGO POGGI LINS NUNES 
Subgerente de Recursos Humanos 

RECURSOS HUMANOS - SEAD 

RESENHA Nº 175/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88, pela Emenda Constitucional Federal 103/2019, respaldado pela 
ECE 46/2020, Lei Complementar nº 142/2013, INDEFERIU os processos de ABONO DE PERMANÊNCIA 
abaixo relacionados: 

Nº do Processo Lotação Matrícula Nome 

SAD-PSE-2026/07582 SEC. EST. ADM. PENITENCIÁRIA 173.852-6 ANTÔNIO FRANCISCO ARAÚJO RAPOSO 

RESENHA Nº 221/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.573, de 18/04/2026) 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88 e tendo em vista os relatórios da Gerência Executiva de Concessão 
de Direitos e Vantagens, DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO: 

Lotação Nº do Processo Matrícula Nome Privada Federal Estadual Municipal 

SEAP SAD-PSE-2026/07676 190.792-1 ERIVALDO DOMINGOS SOARES 0 0 2.696 0 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 
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RESENHA Nº 232/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.574, de 23/04/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

EMERSON SANTOS DE OLIVEIRA 173.176-9 RPPS 10 07/04/2026 16/04/2026 

JOELMIR DA SILVA SANTOS 163.997-8 RPPS 20 15/04/2026 04/05/2026 

RESENHA Nº 233/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.574, de 23/04/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

LENITA MACIEL PEREIRA 60.537-9 RPPS 07 08/04/2026 14/04/2026 

RESENHA Nº 235/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 168.127-3 RPPS 17 14/04/2026 30/04/2026 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

PORTARIA Nº 019/2026-COR/GS/SEAP, DE 03 DE ABRIL DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2026/00747, instaurado através da Portaria nº 02/2026-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 03/02/2026.  
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Publicação Diário Oficial do Estado nº 18.574, de 23/04/2026 

Processo SAP-PRC-2025/05786 

Início Portaria nº 24/2025-PAD-COR/GS/SEAP, publicada no DOE de 16/09/25 

Processado LUCY JANE SOARES DA SILVA, mat. 181.363-3 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da 
Paraíba, ao considerar as informações e documentações produzidas nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº SAP-PRC-2025/05786, assim como as razões de decidir expostas na decisão final nº SAP-DIN-
2026/00807, DECIDIU pelo ARQUIVAMENTO do citado processo, instaurado em desfavor da servidora LUCY 
JANE SOARES DA SILVA, mat. 181.363-3, em razão da extinção da relação jurídico-funcional e consequente 
extinção da punibilidade advindas com seu falecimento, o que acarretou a perda superveniente do objeto da 
pretensão punitiva estatal. 

João Pessoa/PB, 17 de abril de 2026 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

PARTE 4 
ASSUNTOS DIVERSOS 
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PORTARIA Nº 021/GS/SEAP, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no 
art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

 Considerando o teor do Ofício SAP-OFN-2026/08075, onde relaciona os policiais penais inscritos para 
participarem do 31º Curso de Abordagem Técnica a Tentativas de Suicídio - CATTS, promovido pelo Corpo 
de Bombeiros Militar da Paraíba, na Escola do Serviço Público do Estado da Paraíba (ESPEP) no período 
de 11 a 15 de maio de 2026, em regime presencial integral; 

 Considerando a necessidade de capacitar os servidores para atuação técnica, humanizada e 
eticamente responsável em ocorrências de comportamento autolesivo, com ênfase no reconhecimento de 
fatores de risco, na aplicação de técnicas de comunicação não violenta e na preservação da vida, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Autorizar a participação dos servidores abaixo relacionados no 31º Curso de Abordagem 
Técnica a Tentativas de Suicídio – CATTS, dispensando-os do exercício de suas atividades laborais nas 
respectivas unidades de lotação, no período de 11 a 15 de maio de 2026: 

Nome Matrícula  Nome Matrícula 

ADRIANO DE MELLO CAVALCANTE 173.150-5  LEONARDO RODRIGO NOVAES DE SANTANA 163.351-1 

ANAIRIS ALMEIDA SIMPLÍCIO 168.904-5  LUCIANO MENDES DE SENA 174.250-7 

ANDRÉA XAVIER THORPE 163.486-1  MESSIAS RODOLFO DOS SANTOS TAVARES 168.701-8 

ANGELINE BEATRIZ COSTA VALÉRIO CAVALCANTI 174.233-7  RENATA GUIMARAES DA SILVA 163.591-3 

ANNA AMÉLIA DANTAS DE ALMEIDA FEITOSA 163.137-3  RENATA KARINE MARQUES PENA 173.808-9 

BERNADETE DI LOURDES DE SOUSA MONTEIRO DANTAS 171.595-0  ROGÉRIO BORGES FERRAZ GOMINHO 163.136-5 

CARLOS HENRIQUE ALVES DE ALBUQUERQUE 171.601-8  ROSEANE NOGUEIRA PRÍNCIPE DE LIMA 173.849-6 

CLARA PRISCILA DE OLIVEIRA SOUSA 171.880-1  SÉRGIO SOUZA DA SILVA 163.960-9 

EUNIMARY LOPES GUIMARÃES 173.101-7  SILNARA ARAÚJO GALDINO 163.215-9 

EVERTON GUSTAVO RIBEIRO CORDEIRO 182.552-6  THAÍS ALVES GOMES NOVAES 163.956-1 

GLEYSON ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA 181.183-5  THIAGO POGGI LINS NUNES 168.834-1 

JANIELY CHISTINY GOMES DE ARAÚJO FERNANDES 171.640-9  VALMIR FELIPE DA SILVA 173.485-7 

JOSÉ ERIBERTO VICENTE FILHO 174.488-7  WAGNER JOSÉ MONTEIRO FALCÃO 173.980-8 

 Art. 2º. Os diretores das unidades penais deverão adotar todas as providências administrativas 
necessárias, visando assegurar a recomposição do efetivo funcional, durante o período em que servidores 
estiverem afastados de suas atividades regulares para participação no curso. 
 Parágrafo Único – As medidas de recomposição deverão garantir a continuidade dos serviços 
essenciais, a manutenção da segurança institucional e o adequado funcionamento das rotinas operacionais 
da unidade 
 Publique-se.  
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 23 de abril de 2026 

PORTARIA Nº 022/2026 - GS/SEAP, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como 
pelo art. 28 do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988, e 

 Considerando a necessidade de assegurar a adequada distribuição de responsabilidades, em 
consonância com a definição de atribuições estabelecida na Portaria nº 01 NOR/GS/SEAP, de 11 de abril de 
2025, publicada no BI-SEAP Ed. 139, de 11 de abril de 2025, que disciplina a atuação e as atribuições das 
unidades administrativas nos Planos de Assessoramento e Instrumental da Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária – SEAP, 

 RESOLVE: 
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Criado pela PORTARIA NOR/GS/SEAP nº 01, de 09 de agosto de 2022 – Publicada no DOE em 11/08/2022. 
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 Art. 1º. DESIGNAR o servidor FILLIPE AUGUSTO MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula nº 163.180-2, 
para responder pela Divisão de Logística e Patrimônio da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária – SEAP, em substituição ao servidor RUBENS THADEU MEDEIROS ARAÚJO NÓBREGA, 
matrícula nº 191.414-6, até ulterior deliberação. 
 Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 53 - GS/SEAP, de 25 de abril de 2025. 
 Publique-se.  
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 23 de abril de 2026 

PORTARIA Nº 023/2026 - GS/SEAP, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como 
pelo art. 28 do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988, e 

 Considerando a necessidade de assegurar a adequada distribuição de responsabilidades, em 
consonância com a definição de atribuições estabelecida na Portaria nº 01 NOR/GS/SEAP, de 11 de abril de 
2025, publicada no BI-SEAP Ed. 139, de 11 de abril de 2025, que disciplina a atuação e as atribuições das 
unidades administrativas nos Planos de Assessoramento e Instrumental da Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária – SEAP, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. DESIGNAR o servidor RUBENS THADEU MEDEIROS ARAÚJO NÓBREGA, matrícula nº 
191.414-6, para responder pela Unidade de Administração da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária – SEAP, em substituição ao servidor KAROL WOJTYLA DA SILVA RAMOS, matrícula nº 163.497-
6, até ulterior deliberação. 
 Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 51 - GS/SEAP, de 25 de abril de 2025. 
 Publique-se.  
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 23 de abril de 2026 

PORTARIA Nº 024/2026 - GS/SEAP, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como 
pelo art. 28 do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988, e 

 Considerando a necessidade de assegurar a adequada distribuição de responsabilidades, em 
consonância com a definição de atribuições estabelecida na Portaria nº 01 NOR/GS/SEAP, de 11 de abril de 
2025, publicada no BI-SEAP Ed. 139, de 11 de abril de 2025, que disciplina a atuação e as atribuições das 
unidades administrativas nos Planos de Assessoramento e Instrumental da Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária – SEAP, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. DESIGNAR o servidor KAROL WOJTYLA DA SILVA RAMOS, matrícula nº 163.497-6, para 
exercer atribuições de Coordenação da Divisão de Transportes da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária – SEAP, até ulterior deliberação. 
 Art. 2º. Manter a lotação do servidor SERAFIM PEREIRA DE SOUZA FILHO, matrícula nº 146.683-6, 
na Divisão de Transportes da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária (SEAP). 
 Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 54 - GS/SEAP, de 25 de abril de 2025. 
 Publique-se.  
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 23 de abril de 2026 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 
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Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
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LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL  
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.575, de 24/04/2026) 

PROCESSO: SAP-PRC-2025/04467 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE PESSOAS ATRAVÉS DE TORNOZELEIRA 
ELETRÔNICA. 
Nº de Cadastro CGE: 26-00868-4 
Valor Total: 15.660.000,00 (quinze milhões, seiscentos e sessenta mil reais). 
Dotação Orçamentária: 24101.14.422.5005.4295.00000000287 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
Fonte: 500 

Em cumprimento à legislação pertinente, AUTORIZO a contratação por dispensa de licitação emergencial, 
fundamentada no art. 75, inciso VIII, Lei nº 14.133/2021, para a seguinte empresa: 

UÉ BRASIL TECNOLOGIA LTDA - CNPJ nº 08.438.042/0001-10 

Item Descrição Quantidade Valor Mensal R$ Valor Total R$ 

01 

SERVIÇO de monitoramento de reeducandos por localização via satélite, GPS e 
tecnologia celular (GPRS) ou superior, mediante disponibilização de equipamentos, 
treinamento, manutenção e suporte técnico, utilizando tornozeleiras eletrônicas, 
conforme condições e especificações em Termo de Referência. 

4.500 1.305.000,00 15.660.000,00 

João Pessoa/PB, 22 de abril de 2026 
 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA 

RESENHA 017/2026/EGEPEN/SEAP/PB 

 CONSIDERANDO que a solicitação de inscrição foi formalizada de maneira tempestiva através do e-
mail desta instituição de ensino, e que o curso Trabalho Emocional no Sistema Prisional ainda não iniciou 
seu cronograma de aulas, contando inclusive com vagas remanescentes que permitem a inclusão de 
servidor sem qualquer prejuízo à organização acadêmica ou ao planejamento pedagógico da EGEPEN-PB. 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
12 da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, e pelo art. 30 e seguintes da Lei Estadual nº 11.359/2019, RESOLVE: 

 MATRICULAR a Policial Penal no Curso de Trabalho Emocional no Sistema Prisional, modalidade 
remoto, que trata Edital-EGEPEN em Resenha 006/2026/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP 188, 
adicionando a Resenha 009/2026/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP 189. 

I. Policial Penal da Paraíba 
Nome Matrícula 

BERNADETE DI LOURDES DE SOUSA MONTEIRO DANTAS 171.595-0 

João Pessoa - PB, 23 de abril de 2026 

MAZUKYEVICZ RAMON SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 
Diretor da EGEPEN 
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